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CÂMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N.º 180, DE 2012

(Da Sra. Gorete Pereira e outros)

Recorre contra a apreciação conclusiva da Comissão de Viação e Transportes sobre o Projeto de Lei nº 5.758, de 2009.

DESPACHO:
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO N. 180/2012, POR INTEMPESTIVIDADE, NA FORMA DO ART. 58, § 1º, C.C. ART. 132, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE À PRIMEIRA SIGNATÁRIA. ARQUIVE-SE.

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Senhor Presidente:

Os Deputados abaixo assinados, com base nos arts. 58, caput e §§, e 132, § 2º, do Regimento Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.758, de 2009, que “dispõe sobre a utilização de equipamento de segurança em todos os táxis de cidades com mais de 200 mil habitantes”, discutido e votado nos termos do art. 58, § 2º, da Constituição Federal, pela Comissão de Viação e Transportes, conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, Seção I, de 10/11/2012, Letra A, pelas seguintes razões:

· a proposta representa um instrumento significativo para o incremento da segurança dos taxistas, com potencial para salvar vidas;

· o projeto de lei chegou a receber parecer favorável com substitutivo, na mesma Comissão de Viação e Transportes, em 2009, do então relator, Deputado Silas Brasileiro, mas o documento não chegou a ser apreciado, em virtude do final do ano legislativo.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2012.
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1 ADEMIR CAMILO PSD MG

2 AELTON FREITAS PR MG

3 ANDERSON FERREIRA PR PE

4 ANDRE MOURA PSC SE

5 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG

6 ANTÔNIO ROBERTO PV MG

7 ARIOSTO HOLANDA PSB CE

8 ARTHUR LIRA PP AL

9 BERINHO BANTIM PEN RR

10 CARLAILE PEDROSA PSDB MG

11 CELSO MALDANER PMDB SC

12 CHICO LOPES PCdoB CE

13 CLEBER VERDE PRB MA

14 DAMIÃO FELICIANO PDT PB

15 DEVANIR RIBEIRO PT SP

16 DR. JORGE SILVA PDT ES

17 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ

18 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA

19 EDINHO BEZ PMDB SC

20 EDUARDO DA FONTE PP PE

21 ELIENE LIMA PSD MT

22 ERIVELTON SANTANA PSC BA

23 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ

24 GABRIEL GUIMARÃES PT MG

25 GENECIAS NORONHA PMDB CE

26 GERALDO SIMÕES PT BA

27 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

28 GORETE PEREIRA PR CE

29 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM

30 HOMERO PEREIRA PSD MT

31 ISAIAS SILVESTRE PSB MG

32 JEFFERSON CAMPOS PSD SP

33 JOÃO DADO PDT SP

34 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL

35 JOSE STÉDILE PSB RS

36 JOSUÉ BENGTSON PTB PA

37 JÚLIO DELGADO PSB MG

38 LÁZARO BOTELHO PP TO

39 LEANDRO VILELA PMDB GO

40 LELO COIMBRA PMDB ES

41 LEOPOLDO MEYER PSB PR

42 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG

43 LUIZ NISHIMORI PSDB PR

44 MANATO PDT ES

45 MANOEL JUNIOR PMDB PB

46 MÁRCIO FRANÇA PSB SP

47 MARCOS MEDRADO PDT BA

48 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL

49 MAURÍCIO TRINDADE PR BA

50 MIGUEL CORRÊA PT MG

51 NEILTON MULIM PR RJ

52 NELSON MEURER PP PR

53 NEWTON CARDOSO PMDB MG

54 NILDA GONDIM PMDB PB

55 PAULO FEIJÓ PR RJ

56 PAULO FOLETTO PSB ES

57 PAULO WAGNER PV RN

58 PEDRO CHAVES PMDB GO

59 PEDRO NOVAIS PMDB MA

60 PINTO ITAMARATY PSDB MA

61 RAIMUNDÃO PMDB CE

62 REBECCA GARCIA PP AM

63 RICARDO IZAR PSD SP

64 RICARDO TRIPOLI PSDB SP

65 ROBERTO SANTIAGO PSD SP

66 SÉRGIO BRITO PSD BA

67 SÉRGIO MORAES PTB RS

68 SIBÁ MACHADO PT AC

69 VILSON COVATTI PP RS

70 ZEQUINHA MARINHO PSC PA
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